
RESOLUÇÃO N° 121, DE 10 DE MARÇO DE 2015.
(Pulicado no DOU, Seção 1, de 26 de março de 2015, pág. 74)

Altera a Resolução nº 20, de 28 de maio de 2007,
que regulamenta o art. 9º, da Lei Complementar nº
75, de 20 de maio de 1993 e o art.  80,  da Lei nº
8.625, de 12 de fevereiro de 1993, disciplinando, no
âmbito do Ministério Público, o controle externo da
atividade policial.

O  CONSELHO  NACIONAL DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  no  exercício  da

competência fixada no art. 130-A, § 2°, inciso I, da Constituição Federal, e com fundamento

no art. 147 e seguintes da Resolução nº 92, de 13 de março de 2013 (Regimento Interno do

Conselho Nacional do Ministério Público – RICNMP) e na decisão plenária proferida na 4ª

Sessão  Ordinária,  realizada  em  10  de  março  de  2015,  nos  autos  da  Proposição  nº

0.00.000.001438/2014-19; 

Considerando o  disposto  no  art.  127,  caput e  art.  129,  incisos  I,  II  e  VII,  da

Constituição Federal;

Considerando a adequação do fluxo de dados, especialmente para fins estatísticos e

fomento de políticas públicas;

Considerando a necessidade de racionalização das atividades de visitas ordinárias em

repartições  policiais  e  órgãos  de  perícia,  de  forma  a  garantir  sua  plena  efetividade,  sem

prejuízo das demais atividades sob a responsabilidade dos Membros do Ministério Público;

Considerando a deliberação da Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da

Atividade Policial e Segurança Pública que, por unanimidade, em reunião realizada no dia 16

de setembro de 2014, aprovou tal encaminhamento, RESOLVE:

Art. 1º O inciso I do artigo 4º da Resolução nº 20, de 28 de maio de 2007, passa a

vigorar com a seguinte redação:



“Art. 4º......................................................

I  –  realizar  visitas  ordinárias  nos  meses  de  abril  ou  maio  e  outubro  ou

novembro e,  quando necessárias, a qualquer tempo, visitas extraordinárias,  em repartições

policiais, civis e militares, órgãos de perícia técnica e aquartelamentos militares existentes em

sua área de atribuição;”

Art. 2º O artigo 6º da Resolução nº 20, de 28 de maio de 2007, passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 6º Nas visitas de que trata o artigo 4º, inciso I,  desta Resolução, o

órgão  do  Ministério  Público  lavrará  relatório  respectivo,  a  ser  enviado  à  validação  da

Corregedoria  Geral  da  respectiva  unidade  do  Ministério  Público,  mediante  sistema

informatizado disponível no sítio do CNMP, até o dia 5 (cinco) do mês subsequente à visita,

consignando  todas  as  constatações  e  ocorrências,  bem  como  eventuais  deficiências,

irregularidades ou ilegalidades e as medidas requisitadas para saná-las, sem prejuízo de que,

conforme estabelecido em atos normativos próprios, cópias sejam enviadas para outros órgãos

com atuação no controle  externo da atividade policial,  para  conhecimento e  providências

cabíveis no seu âmbito de atuação.

§1º O relatório será elaborado mediante o preenchimento de formulário, a

ser aprovado pela Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e

Segurança Pública, o qual será disponibilizado no sítio eletrônico do CNMP.

§2º O preenchimento do formulário deverá indicar as alterações, inclusões e

exclusões procedidas após a última remessa de dados, especialmente aquelas resultantes de

iniciativa implementada pelo membro do Ministério Público.

§3º  Visitas  com  objeto  e  finalidade  específicos  poderão  ser  realizadas

conforme necessidade ou definição de cada Ministério Público ou da Comissão do Sistema

Prisional,  Controle  Externo  da  Atividade  Policial  e  Segurança  Pública,  e  com  o
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preenchimento, no que for cabível, do formulário referido no § 1º.

§4º Caberá às Corregedorias Gerais, além do controle periódico das visitas

realizadas em cada unidade, o envio dos relatórios validados à Comissão do Sistema Prisional,

Controle  Externo da  Atividade  Policial  e  Segurança  Pública,  até  o  dia  5  (cinco)  do  mês

subsequente à visita, mediante acesso ao mesmo sistema informatizado.

§5º  Cópias  dos  relatórios  poderão,  conforme  estabelecido  em  atos

normativos próprios, ser encaminhadas para órgãos de coordenação dos ramos do Ministério

Público com atuação no controle externo da atividade policial, para conhecimento e adoção

das providências cabíveis no seu âmbito de atuação.

§6º O formulário referido no §1º não terá conteúdo exaustivo, cabendo ao

órgão responsável pelo exercício do controle externo verificar e certificar outras informações,

ocorrências  e  providências  referentes  à  unidade  visitada,  na  forma  do  artigo  4º  desta

Resolução.

§7º  A  autoridade  diretora  ou  chefe  de  repartição  policial  poderá  ser

previamente notificada da data ou período da visita, bem como dos procedimentos e ações que

serão efetivadas, com vistas a disponibilizar e organizar a documentação a ser averiguada.

§8º  A  Comissão  do  Sistema  Prisional,  Controle  Externo  da  Atividade

Policial e Segurança Pública encaminhará à Corregedoria Nacional relatório semestral acerca

do atendimento desta Resolução.”

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília-DF, 10 de março de 2015.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público
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